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RESOLUÇÃO COFEN No 0464/2014 
Normatiza a atuação da equipe de enfermagem na 
atenção domiciliar. 

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 julho de 1973 , e pelo Regimento da Autarquia, 
aprovado pela Resolução Cofen no 421 , de 15 de fevereiro de 2012. 

CONSIDERANDO a Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986, e o Decreto no 
94.406, de 08 de junho de 1987, que regulamentam o exercício da Enfermagem no país; 

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, 
aprovado pela Resolução no 311, de 8 de fevereiro de 2007; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen no 429, de 30 de maio 
de 2012, que dispõe sobre os registros das ações profissionais no prontuário do paciente, e 
outros documentos próprios da enfermagem, independente do meio de suporte - tradicional ou 
eletrônico; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen no 358, de 15 de 
outubro de 2009, que dispõe sobre a Sistematização da Assistência de Enfermagem e a 
implementação do Processo de Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que 
ocorre o cuidado profissional de Enfermagem; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen no 270, de 18 de abril 
de 2002, que aprova a regulamentação das empresas que prestam Serviços de Enfermagem 
Domiciliar - Home Care; 

CONSIDERANDO a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes; 

CONSIDERANDO a Lei no 10.424, de 15 de abril de 2002, que acrescenta 
~apítulo e artigo à Lei n° 8.080 I 1990, regulamentando a assistência domiciliar no Sistema 
Unico de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA -
RDC no 11 , de 26 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o regulamento técnico de 
funcionamento de serviços que prestam atenção domiciliar; 

CONSIDERANDO a Portaria Ministerial n° 2.0,29 de 24 de agosto de 
2011 , que institui a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Unico de Saúde- SUS; 
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CONSIDERANDO a Portaria No 2.488, de 21 e outubro 2011, que aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização a Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); e 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 453a Reunião 
Ordinária, realizada na cidade de Brasília/DF, no período de 8 a 9 de outubro 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1 o Para os efeitos desta norma, entende-se por atenção domiciliar de 
enfermagem as ações desenvolvidas no domicílio da pessoa, que visem à promoção de sua 
saúde, à prevenção de agravos e tratamento de doenças, bem como à sua reabilitação e nos 
cuidados paliativos. 

§ 1 o A Atenção Domiciliar compreende as seguintes modalidades: 

I - Atendimento Domiciliar: compreende todas as ações , sejam elas 
educativas ou assistências, desenvolvidas pelos profissionais de enfermagem no domicilio , 
direcionadas ao paciente e seus familiares . 

II - Internação Domiciliar - é a prestação de cuidados sistematizados de 
forma integral e contínuo e até mesmo ininterrupto, no domicilio, com oferta de tecnologia e 
de recursos humanos , equipamentos, materiais e medicamentos, para pacientes que 
demandam assistência semelhante à oferecida em ambiente hospitalar. 

III - Visita Domiciliar: considera um contato pontual da equipe de 
enfermagem para avaliação das demandas exigidas pelo usuário e/ou familiar, bem como o 
ambiente onde vivem, visando estabelecer um plano assistencial, programado com objetivo 
definido. 

§2° A atenção domiciliar de enfermagem abrange um conjunto de atividades 
desenvolvidas por membros da equipe de enfermagem, caracterizadas pela atenção no 
domicílio do usuário do sistema de saúde que necessita de cuidados técnicos . 

§ 3° A atenção domiciliar de Enfermagem pode ser executada no âmbito da 
Atenção Primaria e Secundária, por Enfermeiros que atuam de forma autônoma ou em equipe 
multidisciplinar por instituições públicas, privadas ou filantrópicas que ofereçam serviços de 
atendimento domiciliar. 
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§ 4° O Técnico de Enfermagem, em conformidade com o disposto na Lei do 
Exercício Profissional e no Decreto que a regulamenta, participa da execução da atenção 
domiciliar de enfermagem, naquilo que lhe couber, sob supervisão e orientação do 
Enfermeiro . 

Art. 2° Na atenção domiciliar de enfermagem, compete ao Enfermeiro, 
privativamente: 

I - Dimensionar a equipe de enfermagem; 

II - Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e avaliar a prestação da 
assistência de enfermagem; 

III - Organizar e coordenar as condições ambientais , equipamentos e 
materiais necessários à produção de cuidado competente, resolutivo e seguro; 

IV- Atuar de forma contínua na capacitação da equipe de enfermagem que 
atua na realização de cuidados nesse ambiente; 

V- Executar os cuidados de enfermagem de maior complexidade técnico
científica e que demandem a necessidade de tomar decisões imediatas; 

Art. 3° A atenção domiciliar de enfermagem deve ser executada no contexto 
da Sistematização da Assistência de Enfermagem, sendo pautada por normas , rotinas , 
protocolos validados e frequentemente revisados, com a operacionalização do Processo de 
Enfermagem, de acordo com as etapas previstas na Resolução COFEN no 358/2009, a saber: 

I- Coleta de dados de (Histórico de Enfermagem); 

II - Diagnóstico de Enfermagem; 

III - Planejamento de Enfermagem; 

IV- Implementação; e 

V - A vali ação de Enfermagem 

Art. 4° Todas as ações concernentes à atenção domiciliar de enfermagem 
devem ser registradas em prontuário, a ser mantido no domicílio, para orientação da equipe. 
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§ 1 o Deverá ser assegurado, no domicilio do atendimento, instrumento 
próprio para registro da assistência prestada de forma continua . 

§ 2° O registro da atenção domiciliar de enfermagem envolve: 

I- Um resumo dos dados coletados sobre a pessoa e família; 

11 - Os diagnósticos de enfermagem acerca das respostas da pessoa e família 
à situação que estão vivenciando; 

Ill- Os resultados esperados; 

IV - As ações ou intervenções realizadas face aos diagnósticos de 
enfermagem identificados; 

V - Os resultados alcançados como consequência das ações ou intervenções 
de enfermagem realizadas ; 

VI - As intercorrências. 

§ 3° O registro da atenção domiciliar e as observações efetuadas deverão ser 
registradas no prontuário, enquanto documento legal de forma clara, legível, concisa, datado e 
assinada pelo autor das ações. 

Art. 5° Ficam os Conselhos Regionais de Enfermagem responsáveis para 
implementar ações fisca lizatórias junto aos profissionais de enfermagem que atuam em 
domicilio . 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data da sua 
publicação, revogando-se as disposições contrárias , em especial, a Resolução Cofen no 
267/2001. 

OSVAL 
co 

Brasília, 20 de outubro de 2014. 

GELSO_wJ~QUE 
~~~N-SC No 25336 

Primeiro-Secretário 
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devem ser registradas em prontuário, a ser mantido no domicílio, para orientação da equipe. 
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